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FIEB PUBLICA OBRIGAÇÕES LEGAIS AMBIENTAIS 2023 - EDIÇÃO 10 

É um produto do Projeto Indústria Baiana Sustentável (FIEB/GEDI/GMARS), que apoia o licenciamento ambiental das 

empresas baianas.  A Publicação consiste em um calendário com orientações sobre os requisitos ambientais mandatórios, 

que precisam ser cumpridos durante o ano para evitar multas/penalidades e barreiras mercadológicas para as empresas, 

contribuindo para um ambiente favorável aos negócios.  

Veja a seguir as principais obrigações a vencer e as informações completas no link a seguir: » Obrigações Legais 

Ambientais 2023 (fieb.org.br) 

Obrigações Legais Ambientais 2023 Prazo 

ESFERA FEDERAL 

Declaração Anual de Uso de Recursos Hídricos - DAURH Até 31/01 

Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos - CNARH Durante todo o ano 

Inscrição no Cadastro Técnico Federal - CTF Durante todo o ano 

Entrega do Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 
Recursos Ambientais – RAPP (Lei nº 10.165/2000) 

Até 31/03 

Inscrição no Cadastro Nacional de Operação de Resíduos Perigosos – CNORP (Instrução 

Normativa do IBAMA nº 01/2013) 
Até 31/03 

Preenchimento do Relatório de Comprovação de Destinação de Pneus Inservíveis (Instrução 

Normativa do IBAMA n° 01/2010) 
Até 31/03 

Preenchimento do Relatório do Protocolo de Montreal (Instrução Normativa do IBAMA nº 05/2018) Até 30/04 

Preenchimento e Protocolo do Relatório de Delimitação Georreferenciada de Área de 
Preservação Permanente (Resolução CONAMA 369/2006) 

Até 31/03 

Apresentação do Ato Declaratório Ambiental – ADA (Instrução Normativa do IBAMA nº 5/2009) Até 30/09 

Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR (Portaria MMA n° 280/2020) Durante todo o ano 

Inventário Nacional de Resíduos Sólidos (Portaria MMA n° 280/2020) Até 31/03 

ESFERA UNIFICADA (Federal e Estadual) 

Pagamento da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA (Lei nº 10.165/2000) – em 4 

parcelas, até as seguintes datas 

31/03; 30/06; 

30/09; 31/12 

ESFERA ESTADUAL 

Cadastro Estadual de Usuários de Recursos Hídricos - CERH Durante todo o ano 

Inscrição no Cadastro Estadual de Atividades Potencialmente Degradantes – CEAPD (Portaria 

INEMA nº 11.292/2016) 
Durante todo o ano 

Pagamento da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TFA/BA (Lei Estadual nº11.631/2009) 

– em 4 parcelas, até as seguintes datas 

31/03; 30/06; 

30/09; 31/12 

Cadastro Estadual Florestal de Imóveis Rurais - CEFIR Durante todo o ano 

Entrega do Relatório Técnico de Garantia Ambiental – RTGA (Decreto Estadual 14.024/2012) Até 31/03 

Atendimento aos condicionantes da Licença de Operação do Polo Industrial de Camaçari 
(PORTARIA INEMA 16.507/2018) 

Durante todo o ano 

Entrega de Declaração de Carga Poluidora (Resolução CONAMA 430/2011) Até 31/03 

Elaboração e protocolo da declaração de atendimento das exigências sobre tratamento e 
disposição dos resíduos de serviço de saúde (Resolução CONAMA nº 358/2005) 

Até 31/03 

Condicionante das Licenças Ambientais (Portaria INEMA nº 21.953/2020) Durante todo o ano 
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